TERMO DE REFERENCIA — SERVIGOS SEM DEDICAGAO EXCLUSIVA DE MAO-DE-OBRA - LICITAGAO

MODELO DE TERMO DE REFERENCIA
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

SERVIGOS SEM DEDICAGAO EXCLUSIVA DE MAO DE OBRA - LICITAGAO

ORGAO OU ENTIDADE PUBLICA
(Processo Administrativo n°23111.032721/2023-63)

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

1.1. Contratacdo de servigos de empresa especializada em inventario para levantamento fisico,
identificacdo, emplaquetamento, reavaliacdo, geragdo de planilha de migragdo e langamento dos dados,
nos termos da tabela abaixo, conforme condigbes e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAGAO CATSER | UNIDADE DE | QUANTIDADE | VALOR VALOR

MEDIDA UNITARIO | TOTAL

UNIVERSIDADE 20168 SERVICO 167.622 4,99 836.433,78
FEDERAL DO PIAUlI -

UFPI

UNIVERSIDADE 20168 SERVICO 24.816 4,99 123.831,84

FEDERAL DO DELTA DO
APRNAIBA - UFDPAR

1.1. O servigo compreende o levantamento fisico, identificacdo, emplaquetamento, cadastramento,
depreciagdo, conciliagdo, geracédo de planilha de migragdo e langcamento dos dados referentes aos bens
patrimoniais méveis no sistema de controle patrimonial, para a atualizagdo da base de dados. Incluindo o
fornecimento de toda a mao de obra, equipamentos, utensilios e ferramentas imprescindiveis a execugao
dos servigos, dentre outros servigos correlatos e necessarios para uma plena organizagado patrimonial dos
bens méveis da UFPI.

1.1.1 O objeto desta licitagao é dividido em 02 (dois) grupos sendo o primeiro referente aos campi da UFPI
e 0 segundo grupo referente ao campus da Universidade Federal do Delta do Parnaiba- UFDPAR (antigo
Campus Ministro Reis Veloso), compreendendo assim, todas as dependéncias e Campi da UFPI e UFDPAR.
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Autor
ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA
1) O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e condições da contratação. Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de acordo com as peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser contratado. Assim, não se deve prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-lo à luz dos pontos fundamentais da contratação, sempre de forma clara e objetiva.
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de Edital e de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso.
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original.
5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado em eventual checagem.
6) O Termo de Referência deve ser elaborado também no Sistema TR Digital ou em ferramenta informatizada própria (art. 4º da IN Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022).
7) A elaboração do TR deve levar em conta o art. 3º, inciso I, da IN Seges/ME nº 81, de 2022, que traz a seguinte definição de TR: “documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 9º, sendo documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação”.
8) A não utilização dos modelos de TR instituídos pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos deve ser justificada por escrito, com anexação ao respectivo processo de contratação, conforme art. 19, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 9º, §3º da IN Seges/ME nº 81, de 2022.
9) A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos preliminares e do TR deve levar em conta o relatório final com informações de contratação anterior, nos termos da alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021 e inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. Caso referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser enriquecido com essa informação, devendo o gestor do contrato cuidar de elaborá-lo ao fim da contratação que será efetivada.
10). Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.
11) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.


Autor
Nota Explicativa 1: A tabela acima é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso concreto.
Nota Explicativa 2: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 9º, inciso VII, da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022). Os serviços, como regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 47, inciso II, da Lei n. 14.133, de 2021). Devem também ser observadas as regras do artigo 47, § 1º, da Lei n. 14.133, de 2021, que trata de aspectos a serem considerados na aplicação do princípio do parcelamento.
Nota Explicativa 3: Em licitação ou itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015).
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1.2. O(s) servico(s) objeto desta contratagéo sao caracterizados como comum(ns), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigéncia da contratagédo é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relagdo a vigéncia da
contratagao.

2, FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

21. A Fundamentagdo da Contratagdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tépico
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

2.2. O objeto da contratacdo esta previsto no Plano de Contratagdes Anual 2024, conforme
detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 06517387000134-0-000001/2024;
I) Data de publicagdo no PNCP: 11/10/2023;

lll) Id do item no PCA: 2286;

IV) Classe/Grupo: 859;

V) Identificador da Futura Contratagédo: 154048-20/2024.

3. DESCRIGCAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrigdo da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em tépico especifico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

4, REQUISITOS DA CONTRATAGAO

Sustentabilidade

411.C [ bilidach [ . - ! .
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Autor
Nota Explicativa: Orientação Normativa AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável.

Autor
Nota Explicativa 1: Enquadramento da Contratação para fins de vigência - Há dois tipos de contratação por licitação para fornecimento de serviços, no que tange à vigência: 
a) Há serviços não contínuos quando se trata de um serviço sem que haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o art.105da Lei nº 14.133, de 2021, como fundamento e partem apenas de créditos do exercício corrente, salvo se inscritos no Plano Plurianual.
b) Há serviços contínuos quando o serviço é uma necessidade permanente. É o caso, por exemplo, de serviços de limpeza e segurança essenciais para o funcionamento do órgão público. Nessas situações, findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021 Atente-se que há modelo de Termo de Referência específico para serviços continuados com dedicação exclusiva de mão-de-obra.
Nota Explicativa 2: Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021 – Serviço Não-Contínuo: Em caso de serviço não contínuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente para a finalização do objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos créditos orçamentários. 
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua integralidade empenhada antes ou de modo concomitante à celebração, conforme Lei nº 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for o caso (art. 30, §2º do Decreto nº 93.872, de 1986).
Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, considerando a despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA.
Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência – arts. 106 e 107 – Serviço Contínuo: A definição de serviço contínuo consta no art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021, sendo os “serviços contratados para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas”.
A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, conforme art. 106, I da Lei nº 14.133, de 2021. 
De acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, será possível que contratos de serviço contínuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital e/ou contrato e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Autor
Nota Explicativa: De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, a fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”. A Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, dispõe sobre a “elaboração do ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital”. No mesmo sentido é a previsão do art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022.

Autor
Nota Explicativa 1: O artigo 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, dispõe:
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 
(...)
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso.
Ver também Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022 (ETP), art. 3º, inciso I e art. 6º.
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se ajustar a redação do dispositivo 3.1, acima, para que passe a contemplar essa alteração.
A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, também trata da necessidade de descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular, conforme seu artigo 9º, inciso III. Tal orientação deve ser adotada naquilo em que compatível com a contratação de serviços.
Nota Explicativa 2: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, em seu art. 9º, §1º, estabelece que os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021. Logo, a definição do menor dispêndio para Administração deve levar em consideração esse aspecto.
Nota Explicativa 3: O objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação, cuidando-se para que não sejam admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 21 de novembro de 1962.
Nota Explicativa 4: O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, IIII, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no art. 3º da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, como sendo “série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste TR. A preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, porém, não se afasta, em princípio, analisar eventual cabimento desse aspecto no planejamento do serviço que envolver o emprego de bens, como ocorre em manutenção de veículos ou elevadores, por exemplo.
Nota Explicativa 5: O art. 47, I, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, inciso I, alínea b, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, estabelece que deve ser feita a especificação do produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, durabilidade e segurança considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho. A Portaria SEGES/ME nº 938, de 02 de fevereiro de 2022, instituiu o catálogo eletrônico de padronização, o qual deverá ser consultado para verificar se a contratação almejada está contemplada em seus termos. quando das licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto, bem como nas contratações diretas de que tratam os incisos I do art. 74 e os incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. Em existindo padronização aprovada, ela deve ser considerada e eventual não-uso justificado nos autos.
Nota Explicativa 6: O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, IIII, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no art. 3º da Lei nº 12.305, de 2010 como sendo “série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste documento. A preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, porém, não se afasta, em princípio, analisar eventual cabimento desse aspecto no planejamento do serviço, principalmente em serviços que envolvam fornecimento de bens e materiais.
Nota Explicativa 7: Em havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em material reciclável ou com madeira de reflorestamento etc.) inerentes ao objeto contratual, estes devem estar na solução como um todo de modo específico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de difícil aferição e controle. Recomenda-se destacar em tópicos específicos da descrição do objeto seus elementos atinentes a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU para tal fim. Caso o Estudo Técnico Preliminar seja silente ou insuficiente a esse respeito, recomenda-se abrir tópico específico nesta seção sobre a matéria.
Vale registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características do próprio objeto a ser contratado como também de outros modos, compilados no tópico “requisitos da contratação” deste TR.

Autor
Nota Explicativa 1: Os requisitos da contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL e ETP DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso IV da IN Seges/ME nº 81, de 2022 e art. 9º, II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022.
Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

Autor
Nota Explicativa 1: O Termo de Referência e os Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados com o Plano Diretor de Logística Sustentável, Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos de planejamento da Administração, de acordo com o art. 7º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, e art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022. 
Nota Explicativa 2: Nos termos da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, o  Plano Diretor de Logística Sustentável é  instrumento de governança, vinculado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos e ações referentes a critérios e a práticas de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural.
Destaque-se ainda que, de acordo com o artigo 8º, §1º, III, da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 2021, o Plano Diretor de Logística Sustentável deverá nortear a elaboração dos anteprojetos, dos projetos básicos ou dos termos de referência de cada contratação. 
Nota Explicativa 3: Os preceitos do desenvolvimento sustentável devem ser observados na fase preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades, conforme prevê o parágrafo único do artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022.
Nota Explicativa 4: Os critérios e práticas de sustentabilidade deverão ser registrados no sistema de ETP Digital, conforme previsão do Art. 9º, II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022. 
Soma-se a essa previsão, o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, da Consultoria –Geral da União aprovado nos termos do DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45) que consolidou o entendimento de que a “administração pública é obrigada a adotar critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos.” 
Dessa forma, a sustentabilidade deve ser considerada pelo gestor público: a) na fase de planejamento da contratação, b) na elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de execução contratual e d) na adequada destinação ambiental dos resíduos decorrentes dos serviços prestados, levando em conta as diretrizes estabelecidas pela Lei 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. Ainda que não constante do termo de referência, destaque-se que as contratações mediante pregão eletrônico deverão estar alinhadas com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão.
Nota Explicativa 5: A impossibilidade de adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos Estudos Técnicos Preliminares ou nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito, conforme o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU e previsão do §1º do art. 9º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP.   
Se houver justificativa nos autos para a não-adoção de critérios de sustentabilidade (e apenas nesse caso), deverá haver a supressão dos dispositivos específicos acima. 
Nota Explicativa 6: Aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar contratações públicas, recomenda-se que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União e no site da AGU. 
Nota Explicativa 7: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão de critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo. Deve-se evitar a transcrição literal e automática das previsões legais ou normativas, sem efetuar o exame da incidência real e efetiva delas na contratação em apreço.
Assim, uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto e/ou edital, e/ou contrato, deve ser prevista a forma objetiva de comprovação. É preciso saber quais critérios de sustentabilidade devem ser incluídos nas peças editalícias, como fazer essas exigências e de que forma as pretendidas contratadas devem comprovar o cumprimento desses critérios de sustentabilidade exigidos pela Administração. (artigo 9, inciso XII, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP)
Nota Explicativa 8: Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos). Deve-se observar, também, a regulamentação a ser editada a luz da nova legislação.
Nota Explicativa 9: Recomenda-se, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais Sustentáveis (CATMAT Sustentável), bem como consulta prévia ao site governamental https://doacoes.gov.br/, solução desenvolvida pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, que oferta bens móveis e serviços para a administração pública, disponibilizados pelos próprios órgãos de governo ou oferecidos por particulares de forma não onerosa, otimizando a gestão do recurso público com consumo consciente e sustentável.
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4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrigdo do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagdes Sustentaveis:

4.1.1. Para a execugdo dos servigos, objeto deste Termo, a Contratada devera obedecer aos critérios
de sustentabilidade ambiental contidos na Instrugdo Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da
Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informagao do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestéo - SLTI/MPDG e no Decreto n° 7.746, de 5 de junho de 2012, da Casa Civil da Presidéncia da
Republica, no que couber

4.1.2.Disponibilizar os equipamentos de Protecdo Individual (EPIs) aos profissionais, adequados a
execucgao das atividades;

4.1.3. Priorizar o uso de bens materiais reciclados e reaproveitados.

Subcontratagao

4.2 Ndo é admitida a subcontratagdo do objeto contratual.

Garantia da contratagao

4.7. Né&o havera exigéncia da garantia da contratacdo dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021, pelas razées constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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Autor
Nota Explicativa 1: Embora a contratação seja de serviços, é possível que a Administração indique marcas ou modelos de eventuais bens necessários à execução do objeto da contratação.
Nota Explicativa 2: Marca - Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art. 41, inciso I, alíneas a, b, c e d da Lei nº 14.133, de 2021.
Nota Explicativa 3: Similaridade - Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”, devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela Administração. 
Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada.” 
Deve a Administração, ainda, observar o princípio da padronização considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, nos termos do art. 43 da Lei nº 14.133, de 2021, e do art. 9º, inciso I, alínea b, da IN Seges/ME nº 81, de 2022. Também deverá ser observada a Portaria SEGES/ME n. 938, de 2022, que institui o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Autor
Nota Explicativa 1: Embora a contratação seja de serviços, é possível que a Administração vede o emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução, com base em experiência prévia, registrada em processo administrativo, conforme art. 41, III, da Lei nº 14.133, de 2021.
Nota Explicativa 2: O artigo 41, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê a possibilidade de a Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual. A Administração na condição de contratante, espelhando o que foi definido no artigo 10, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que trata do ETP, deve aproveitar sua experiência para aperfeiçoar seu processo de contratação, por meio da adoção de providências que evitem a repetição de compras malsucedidas. Para tanto, deve considerar também o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. Além do preço, elementos como qualidade do produto e da assistência técnica assim como durabilidade do bem e custos com manutenção são essenciais para que se conclua que um objeto atende ou não a necessidade administrativa. Diferentemente do mercado privado, em que basta a vontade do particular de não efetuar nova contratação, no âmbito das contratações públicas é necessária a existência de justo motivo, que a lei vincula à existência de processo administrativo prévio, cujo resultado tenha culminado com a conclusão de que determinado produto ou marca não atendem aos requisitos mínimos para que sejam adquiridas pela Administração. O caput do artigo 41 deixa claro que essa deve ser uma medida excepcional, que terá cabimento quando houver necessidade. Somente será possível vedar a aquisição de produto ou marca se houver processo administrativo prévio no qual as razões administrativas tenham sido expostas, com possibilidade de participação do particular envolvido, a fim de que a exclusão de marca ou produto não constitua um ato arbitrário. As razões para a vedação devem ser apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, inclusive com citação de trechos do processo administrativo em que se consolidou a vedação, se for o caso.

Autor
Nota Explicativa: Embora se trate de prestação de serviço, é possível que o conjunto de obrigações da contratação envolva fornecimento de algum bem ou execução específica de serviço autorizado, situação na qual a exigência de carta de solidariedade pode se revelar possível.
Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência de carta de solidariedade somente se justificará em situações excepcionais e devidamente motivadas.

Autor
Nota Explicativa 1: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021:
“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.”

Autor
Nota Explicativa 1: Em caso de necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à subcontratação, deverão ser inseridas nestes itens. 
Nota Explicativa 2: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o Termo de Referência e o Contrato deverão estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas.

Autor
Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará a garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre esse assunto.
Nota Explicativa 2: O percentual da garantia será de:
a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;
b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;
c) deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021;
d) Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens anteriores.
Nota Explicativa 3: No art. 96, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, há previsão apenas do prazo para apresentação da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de licitações, caso em que o prazo deverá ser contado da homologação da licitação. Nas demais modalidades, deverá a Administração prever o prazo e o termo início de sua contagem para a apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve estar contida neste documento igualmente pré-contratual.
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Vistoria

4.12.

4.8 A avaliagao prévia do local de execugéo dos servigos € imprescindivel para o conhecimento pleno das
condicbes e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de
realizagao de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira,
das 09 horas as 15 horas.

49 O agendamento da vistoria devera ser realizado por meio do enderego eletrbnico
patrimonio@ufpi.edu.br.

4.10 Serao disponibilizados data e horario diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.11 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsavel técnico devera estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civii e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitagao para a realizagéo da vistoria.

4.11.1 O prazo para vistoria iniciar-se-a no dia util seguinte ao da publicagao do Edital, estendendo-se
até o dia util anterior a data prevista para a abertura da sesséo publica.

4,12 A visita técnica representara a oportunidade para os licitantes interessados conhecerem as
caracteristicas e especificagdes, condigdes especiais ou dificuldades que possam interferir na execugéo dos
trabalhos, tais como: as condigbes locais, equipamentos necessarios a execugdo, a metragem do local, os
meios de acesso ao local, além de fazerem todos os questionamentos e solicitagdes técnicas que acharem
necessarios para elaboragao de suas propostas comerciais.

4121, —[reluirovimeinstedoscebodsiosal
4122, —frelvirenimainstetos solbonlool

4.13. Caso o licitante opte por ndo realizar a vistoria, devera prestar declaracdo formal assinada pelo
responsavel técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condi¢bes e peculiaridades da
contratacéo.

4.14. A ndo realizagdo da vistoria ndo podera embasar posteriores alegagbes de desconhecimento das
instalagbes, duvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestagdo dos servigos,
devendo o contratado assumir os 6nus dos servigos decorrentes.

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO

Condigoes de execugao

5.1. A-exectgdo-do-objeto-seguira-a-seguinte-dindmica:
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Autor
Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará a garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre esse assunto.
Nota Explicativa 2: O percentual da garantia será de:
a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;
b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;
c) deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021;
d) Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens anteriores.
Nota Explicativa 3: No art. 96, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, há previsão apenas do prazo para apresentação da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de licitações, caso em que o prazo deverá ser contado da homologação da licitação. Nas demais modalidades, deverá a Administração prever o prazo e o termo início de sua contagem para a apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve estar contida neste documento igualmente pré-contratual.



Autor
Nota Explicativa: É assegurado ao licitante o direito de realizar vistoria prévia no local de execução do serviço sempre que o órgão ou entidade contratante considerar essa avaliação imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado (art. 63, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021). Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal do seu responsável técnico (art. 63, §3º).
Nesse contexto, uma vez facultada a realização da vistoria prévia no Termo de Referência, os interessados terão três opções para cumprir o requisito de habilitação correspondente, conforme §§2º e 3º do art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021, a saber:
a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
A hipótese “a” dispensa maiores comentários, a não ser o de que é o próprio licitante que atesta conhecer o local e as condições, e não a Administração que tem o ônus de emitir o atestado de vistoria, como se passa no âmbito da Lei nº 8.666, de 1993.
Já na hipótese “b”, o licitante não necessariamente realiza a vistoria facultada na licitação, mas, da mesma forma, atesta que conhece o local da obra ou serviço, além das respectivas condições de execução, pressupondo-se que já tenha comparecido anteriormente ao local para poder emitir a declaração sem incorrer em falsidade ideológica. Isso pode ocorrer sobretudo quando se trata de empresa que já prestou serviços no mesmo local ou já realizou vistoria em outra oportunidade. 
Por fim, na hipótese “c”, não se declara que conhece o local, e sim as condições e peculiaridades da contratação em sua plenitude. Por isso que, em contrapartida, a declaração deve ser firmada pelo responsável técnico, que poderá chegar a esse conhecimento com base nas disposições do edital e anexos, somada à sua experiência profissional, que lhe permite emitir a declaração sem conhecer o local e sem incorrer em falsidade.
Contudo, caso não se verifique a exigência legal de que a empresa a ser contratada possua um responsável técnico - assim considerado o profissional habilitado, na forma da lei, para conduzir, orientar e se responsabilizar por todas as atividades e serviços a serem exercidos pela empresa -, a declaração formal de que trata o § 3º do art. 63, da Lei n.º 14.133, de 2021, deverá ser firmada pelo responsável legal da empresa ou por pessoa por ele indicada, que possua condições técnicas de se responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados. 
Recomenda-se que a previsão de vistoria seja adotada de forma motivada, já que aumenta os custos transacionais dos interessados, devendo, sempre que possível, ser substituída pela apresentação de fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres relativos ao local de execução do serviço.

Autor
Nota Explicativa: O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, para estabelecer os procedimentos e os requisitos para a expedição da Carteira de Identidade por órgãos de identificação dos Estados e do Distrito Federal, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, para estabelecer o Serviço de Identificação do Cidadão como o Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil. Em seu art. 3º, o Decreto estabelece que a Carteira de Identidade adota o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do art. 11.

Autor
Nota explicativa: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa.

Autor
Nota Explicativa 1: Recomenda-se que seja inserida data de início e data de fim de cada etapa para que fique clara a ocorrência de eventuais atrasos.
Nota Explicativa 2: Estas previsões são meramente ilustrativas. Havendo a necessidade de alteração ou inclusão de dados para cada etapa, os subitens devem ser alterados.
Nota Explicativa 3: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las em item específico, sem prejuízo da possibilidade de incluir um anexo com caderno de encargos, especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais detalhada.
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5.1.4.Cronograma de realizacdo dos servicos:
5.1.5.Ftapa ... Periodo /-a partir de-/-apds-concluido-...

5.1 Os servicos deverao ser realizados por unidade organizacional (e suas subunidades) da Universidade
ou grupos de unidades e a ordem de atendimento devera ser proposta pela Contratada em seu
planejamento.

5.1.1 Para a perfeita execugao dos servigos, a Contratada devera disponibilizar toda mao de obra e os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessérios para a realizagdo dos servigcos objeto
deste Termo de Referéncia, observadas todas as normas trabalhistas aplicaveis. A equipe de servigo
sera composta por profissionais qualificados e especializados, em quantitativo exigido em fungéo da
necessidade de executar as tarefas.

5.2 Da Execucgao dos Servigos de Inventario Fisico dos Bens

5.2.1 O servigo de inventario fisico devera ser dividido em 05 (cinco) etapas, sendo elas: Planejamento;
Levantamento Fisico; Analise da Informagéo e Conciliagdo Contabil; Cadastramento no Sistema de gestéo
Patrimonial e Relatério Final do Inventario Patrimonial.

5.3 Descricdo dos Servigcos e Metodologia de Trabalho
5.3.1 Do Planejamento

5.3.1.1 A empresa contratada preparara o cronograma de atividades e plano de trabalho definitivo com base
nas especificagdes constantes em edital. Consiste na apresentagdo e diagnéstico da situagédo atual da
contratante e para o planejamento das etapas seguintes e devera conter:

5.3.1.2.Reunido inicial na sede da contratante, no prazo de 5 (cinco) dias uteis apods assinatura do
contrato/emissao de nota de empenho com membros da Comissao de Fiscalizagdo e representante legal da
contratada para apresentacdo formal da estrutura do Orgdo, do planejamento das etapas seguintes e do
cronograma de execugao das atividades;

5.3.1.3 Repasse dos relatérios de bens retirados do Sistema informatizado de controle de bens utilizado
pela UFPI,

5.3.1.4 Reunido secundaria na sede da contratante, no prazo de 7 (sete) dias Uteis apds realizagdo da
primeira, para apresentagao de diagnostico por parte da contratada que contemple as premissas, restrigbes,
peculiaridades, ameacas e riscos da execugdo dos servicos, além da metodologia e cronograma de sua
execugdo, o qual devera especificar as atividades de operacionalizagdo e logistica dos servigos,
observando os prazos estabelecidos e identificando os requisitos necessarios a operacionalizagdo dos
servicos, bem como observando a qualidade técnica, seguranga e eficiéncia dos servicos objeto deste
instrumento;

5.3.1.5 O cronograma detalhado das atividades previstas devera ser feito conforme prioridades definidas
pela Contratante;

5.3.1.6 Definigao, junto a contratante da sistematica de numeracgéo e etiquetagem dos bens, assim como a
definicdo de quais os tipos de bens que nao deverao ser inventariados ou que nao séo passiveis de receber
plaquetas;

5.3.1.7 Fornecimento, pela Contratada, da relagdo com indicagdo nominal dos profissionais (inventariantes
e coordenador técnico) que executardo os servicos de inventario e respectivos contatos de e-mail e
whatsapp.
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Autor
Nota Explicativa 1: Recomenda-se que seja inserida data de início e data de fim de cada etapa para que fique clara a ocorrência de eventuais atrasos.
Nota Explicativa 2: Estas previsões são meramente ilustrativas. Havendo a necessidade de alteração ou inclusão de dados para cada etapa, os subitens devem ser alterados.
Nota Explicativa 3: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las em item específico, sem prejuízo da possibilidade de incluir um anexo com caderno de encargos, especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais detalhada.
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5.3.1.8 Ao final da fase de planejamento, a critério da contratante, a contratada devera apresentar plano de
execugao do objeto, a ser aprovado pela contratante e devera conter:

5.3.1.8.1 Cronograma detalhado das atividades;

5.3.1.8.2 Descricdo da metodologia operacional e das técnicas utilizadas para realizagdo das
atividades;

5.3.1.8.3 Descricao dos meios de que serdo utilizados para garantir a mensuragdo, o controle e o
acompanhamento dos servigos realizados;

5.3.1.8.4 Matriz de responsabilidade de equipe;

5.3.1.8.5 Indicagao formal do responsavel pelo gerenciamento do projeto, por parte da Contratada,
disponivel presencial e integralmente a Contratante durante os periodos de desenvolvimento dos
trabalhos, bem como para as reunides e compromissos agendados pela Administracdo em decorréncia
do objeto deste instrumento;

5.3.1.8.6 Cumprimento de todos os requisitos elencados acima, com celeridade, eficiéncia, qualidade,
corregao e nos respectivos prazos.
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5.3.2 Do Levantamento fisico, identificagdo, emplaquetamento e cadastramento.

5.3.2.1 O levantamento fisico sera realizado por Estrutura Organizacional, com trabalho In loco, por quantas
equipes forem necessarias para realizagao do trabalho no prazo e qualidade necessario.

5.3.2.2 Os trabalhos realizados em cada Unidade, departamento/setor serdo executados mediante prévio
agendamento com os responsaveis de forma a nao interferir de forma restritiva nas atividade da Contratante.
Os agendamentos com os setores a serem inventariados serao feitos mediante apoio da equipe de
fiscalizagdo e equipe de apoio e acompanhamento;

5.3.2.3 Identificagdo fisica dos bens, “in loco” contendo no minimo a descricdo detalhada como marca
/modelo, niumero de tombamento, capacidade, dimenséo, origem do bem, localizagdo responsavel para
carga patrimonial e a classificagao de cada bem.

5.3.2.4 Este objeto especifico aplica-se a todos os bens mdveis da UFPI e sujeitos ao levantamento fisico,
identificacdo, emplaquetamento, cadastramento no banco de dados da contratada, elencados neste Termo
de Referéncia e em seus anexos, contemplando:

a) Mapeamento e validagéo de todos os ambientes fisicos que serdo alvos de inventario na UFPI,
contemplando bloco ou prédio, andar, sala, numeragao, area e responsaveis.

b) Localizacao fisica “in loco”, identificacdo detalhada e cadastramento dos dados dos bens no
banco de dados da contratada;

c) Avaliagdo do estado de conservacgao e utilizagdo dos bens localizados, classificando-os em
escala pré-definida conforme Decreto n°® 9.373 de 11 de Maio de 2018, Art. 3° Inciso | a IV
(ocioso, recuperavel, antieconémico e irrecuperavel) e IN 205/88, de 08 de abril de 1988, item 8.2,
d) (bom, ocioso, recuperavel, antieconémico ou irrecuperavel);

d) Emplaguetamento dos bens localizados e que ndo contenham identificagdo patrimonial da
UFPI ou que nado contenham identificagdo de propriedade de terceiro ou particulares, com
plaquetas a serem fornecidas pela contratada. Nos casos de bens particulares o proprietario tera
o6nus da prova através de notas fiscais, declaracdo de compra, fatura de cartdo de crédito,
recibos, etc.)

5.3.2.5. A identificagdo dos bens dar-se-a com etiquetas com coédigo de barras ou por meio de gravador
elétrico para os casos em que nao for possivel afixar etiqueta.

5.3.2.5.1 As plaquetas de identificagao patrimoniais serado fornecidas pela contratada com as seguintes
especificagoes:

- Material: Aluminio Anodizado, auto adesivadas;

- Definicdo de Impressao: 2400 dpi’s;

- Numeracgéao sequencial com 6 digitos;

- Dimensoes: 45x15x0,50 mm

- Cor de Impresséo: Colorido com o Logotipo da UFPI ou da UFDPAR, quando for o caso

Pagina 7|29

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Atualizagdo: dezembro/2023
Termo de Referéncia contratagéo de Servigos — Licitagcdo - Modelo para Pregéo Eletronico

Aprovado pela Secretaria de Gestao.
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo (versdo dezembro/2022)



TERMO DE REFERENCIA — SERVIGOS SEM DEDICAGAO EXCLUSIVA DE MAO-DE-OBRA - LICITAGAO

- As etiquetas para os bens de terceiros deverao ter cor diferenciada.

5.3.2.5.1.1 Deverao ser fornecidas aproximadamente 5 (cinco) mil etiquetas, a partir do Ultimo nimero
de tombamento registrado no Inventario.

5.3.2.5.2 Classificagao dos itens por localizagao fisica.

5.3.2.5.3 Descricdo dos itens de forma completa e detalhada, evitando abreviaturas, com as informagdes
passiveis de serem identificadas em campo, tais como: numero de patriménio, fabricante, incorporagées,
marca, modelo, numero de série, capacidade, dimensdo, data de fabricagdo, documento fiscal quando
disponivel e outras caracteristicas que se fizerem necessarias.

5.3.2.5.4 Devera ser fornecida uma relagéo preliminar com os bens, discriminados por sala, encontrados
nas dependéncias da UFPI e da UFDPAR, para que n&o perca o controle dos mesmos, enquanto néo é
entregue o relatorio final.

5.3.2.5.5 A CONTRATADA devera identificar todas as salas da UFPI e da UFDPAR, descrevendo o
pavilhdo que se encontra e designando um numero sequencial para cada uma.

5.3.2.5.6 A equipe devera ser coordenada e acompanhada por um preposto designado pela CONTRATADA

5.3.2.5.7 O inventario devera ser acompanhado por, pelo menos, um servidor da UFPI ou da UFDPAR
(quando for o caso), designado pela Administragdo como Fiscal/Gestor do Contrato.

5.3.2.5.8 Ao final dos trabalhos listados acima deverdo estar disponiveis para cada bem levantado as
seguintes informagdes:

a) Numero de Patriménio atual: Informar o nimero atual afixado e cadastrado na base de dados da
contratante ou o novo numero de patriménio atribuido pela empresa nos trabalhos de levantamento
fisico a cada bem ou para cada lote, quando o controle adotado for por lotes;

b) Numero de Patriménio anterior: Informar o nimero de patriménio utilizado (em vigor) até a data da
realizagédo do levantamento fisico pela empresa, quando estiver disponivel e houver a atribuicao de
nova numeragao devido a plaqueta danificada, ou, quando for o caso, ndo identificacdo de
numeracdo afixada ou identificagdo de propriedade de terceiros ou particulares através de
conciliagao;

c) Descricao do Bem: Informar descricdo detalhada do bem, além de dados como a identificagao do
fabricante, incorporag¢des, marca, modelo, numero de série (se houver), tipo, capacidade, dimensao,
motorizagao, equipamentos periféricos, caracterizagdo da parte elétrica, data de fabricagdo, sempre
que tais dados estiverem disponiveis e outras caracteristicas que se fizerem necessarias;

d) Localizacdo do bem: Informar em qual unidade organizacional ou setor o bem esta localizado,
identificando adequadamente cada unidade organizacional ou setor previstos no mapeamento
realizado anteriormente ao inventario fisico;

e) Responsavel pelo bem: servidor responsavel pelo bem, fazendo constar cargo e registro numérico
de matricula ou a indefinicdo dele quando nao for possivel apurar esta informacéo;

f) Valor do bem constante no relatério fisico: Informar o valor constante no banco de dados de controle
patrimonial previamente disponibilizado pelo 6rgéo ou entidade para inicio dos trabalhos de campo;
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g) Estado de Conservacgio: Informar o estado de conservacdo do bem apurado nos trabalhos de
levantamento fisico, classificando em escala conforme Decreto n° 9.373/2018, Art. 3°, Inciso | a IV
(ocioso, recuperavel, antieconémico e irrecuperavel) e IN 205/88, de 08 de abril de 1988, item 8.2,d),
(bom, ocioso, recuperavel, antieconémico ou irrecuperavel);

h) Classe de bens (subelemento de despesa): informar em qual classe de bens cada item se enquadra,
de acordo com registros disponiveis do controle patrimonial previamente disponibilizado pelo 6rgao
para inicio dos trabalhos de campo;

i) Classe de bens arbitrada (subelemento de despesa): informar em qual classe de bens cada item se
enquadra quando ndo houver registro anterior ao bem inspecionado, levando em consideragao seus
semelhantes e em quais subelementos de despesa eles se encontram majoritariamente de acordo
com os registros disponiveis do controle patrimonial previamente disponibilizado, observando-se os
posicionamentos do Contratante, sempre que houver;

5.3.3 Analise da Informacgao e Conciliagdo Contabil.

5.3.1.1 Consistira na conversao e analise patrimonial/contabil existente no sistema patrimonial, revisdo das
descricoes incompletas de cada item, com a padronizagdo minima das descri¢gdes existentes, de forma que
bens idénticos tenham a mesma descricdo, faciltando a correlagcdo dos bens a serem inventariados
fisicamente.

5.3.1.2 A Contratada devera carregar os dados contabeis e informagdes, em meio digital, para que sejam
feitas as conversdes da base contabil dos ativos e a devida analise das informagdes dos bens patrimoniais
para a realizagédo do inventario e coleta de dados em campo;

5.3.1.3. Fornecimento, pela Contratante, da relagao de bens patrimoniais registrados em sistema - SIPAC;

5.3.1.4 A Contratada devera estabelecer a politica de armazenamento dos dados, com implantagcdo de
rotinas de copias de seguranga

5.3.1.5 Apds a emissao do Relatério Final do Inventario Patrimonial devera ser realizada a conciliagao entre
os bens levantados e devidamente identificados com a relagdo de bens constante da base de dados
previamente disponibilizada pela UFPI.

5.3.1.5.1 Apods validagdo do inventario fisico, pela contratante, a Contratada devera sugerir a
conciliagdo da base fisica com a base contabil, onde deverdo ser correlacionados os itens
inventariados com o seu correspondente item no cadastro contabil, apurando-se eventuais sobras
fisicas (bens localizados fisicamente e que ndo foram identificados no cadastro) e contabeis (bens
existentes no cadastro do sistema patrimonial e que ndo foram localizados fisicamente);

5.3.1.6 Da disponibilizagdao da planilha de migragdo e o acompanhamento da migragdo dos dados
atualizados para o sistema de Controle de patriménio . Apds a conciliagao dos dados e o ajuste inicial a
valor justo, devera ser inserido no sistema de gestao patrimonial, sendo responsavel por qualquer problema
ou erro que venha a ocorrer nos trabalhos de migragdo em virtude de falhas.

5.3.1.6.1 A Contratada devera no saneamento dos bens realizar os seguintes servicos:

a) Confrontar os bens localizados sem plaqueta de identificagdo patrimonial resultado do
inventario com os dados registrados no banco de dados da Contratada;
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b) Promover a conciliagao fisica com os relatérios dos bens inventariados emitidos pelo Sistema
de Patrimdnio, detalhados por classificagdo contabil, realizando:

b.1.) cotejamento da correspondéncia dos valores, por classificacdo contabil, apresentados nos
relatérios emitidos pelo Sistema de Patriménio com os valores, por classificagdo contabil,
apurados na contagem fisica dos bens b.1.1.) identificagdo das sobras:

b.1.1.1.) dos valores, por classificagdo contabil, apresentados nos relatérios emitidos pelo
Sistema de Patrimonio;

b.1.1.2.) dos valores, por classificagdo contabil, apurados na contagem fisica dos bens;
5.3.1.7 Da conciliagao fisico — contabil:

5.3.1.7.1 Apds o saneamento, devera ser realizada a conciliagdo entre os bens levantados e devidamente
identificados com a relagdo de bens constante do balancete contabil do SIAFI além da conciliagdo entre o
inventario fisico com a relagdo de bens previamente disponibilizada.

5.3.1.8 Da disponibilizagao de planilha e o acompanhamento dos dados atualizados para o sistema
de controle de patriménio:

5.3.1.8.1 Apds a conciliagdo dos dados, devera ser disponibilizada planilha no layout compativel com o
Sistema de gestao patrimonial utilizado na UFPI. A referida planilha contendo os dados ja saneados sera
utilizada para atualizagdo do sistema de controle de patriménio.

5.3.4 Cadastramento no Sistema de gestao patrimonial

5.3.4.1 Consiste na realizagdo da conciliagcdo dos dados obtidos por meio do levantamento fisico com as
informagdes presentes nos bancos de dados (relatérios) do setor de patriménio da Contratante, a emissao
de relatérios, bem como a elaboragdo do arquivo para atualizagdo do sistema de controle de patrimdnio,
abrangendo os seguintes aspectos:

a) Realizacdo da conciliagdo dos dados obtidos durante o levantamento dos bens com os
registros presentes no balancete contabil do Orgdo do sistema SIAFI, de modo a permitir a
correspondéncia entre os dados coletados durante os servigos de campo com os dados
constantes no controle patrimonial do Orgédo Contratante;

b) Emissao de relatérios contendo a relagdo dos bens conciliados (bens localizados que constem
nos inventarios/listagens de bens), das sobras fisicas (bens localizados que NAO constem dos
inventarios/listagens) e das sobras contabeis (bens n&o localizados que constem dos
inventarios/listagens);

c) Emissao de Relatério de bens encontrados que pertencam a outros Orgdos e Entidades da
Administragao Publica da Uniao;

d) Cadastramento/alimentacdo dos dados levantados em ambiente tecnolégico com as tabelas
de unidades administrativas, instalacbes, enderecgos, siglas, etc., visando a realizagdo da carga
dos dados no sistema de controle de patriménio.

5.3.4.2 Deveréo ser adotados no minimo os procedimentos a seguir:
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a) Deverdo ser emitidos relatérios com demonstracdo dos desvios existentes nos registros de
cada unidade organizacional, em confronto com as informagdes obtidas no levantamento fisico,
indicando: bens localizados em conformidade com os registros, bens nio localizados constantes
dos registros, dentre outras informagdes;

b) Na conciliagdo dos dados, devera ser adotado um controle de qualidade, de forma a identificar,
para cada item fisico, uma correspondéncia nos relatérios de controles fisicos existentes no
6rgao (inventarios/listagens de bens moveis), apurando-se as possiveis inconsisténcias;

c) Imediatamente apds a validagao dos dados apresentados na conciliagdo das informagdes, a
Contratada devera iniciar o procedimento de geragéo de arquivos.

5.3.5 Relatério Final do Inventario Patrimonial
5.3.5.1 A contratada devera entregar apds a conclusao do inventario os relatérios abaixo:

a) Relatério Técnico, discriminando as atividades desenvolvidas e metodologias utilizadas no
projeto;

b) Relatério dos bens em uso com a descricdo dos itens de forma completa, inventariados por
setor, com a descrigao dos bens, n° patrimonial, estado de conservagao, taxa de depreciagao,
periodicidade da depreciagdo, vida util, contendo os valores anteriores a realizagdo dos trabalhos
e o valor atualizado de mercado, com totalizacbes de valores;

c) Relatério dos bens inserviveis com a descricao dos itens de forma completa, considerados
inserviveis, ociosos, antiecondmicos e irrecuperaveis. A planilha devera ser elaborada conforme
Decreto n° 9.373/2018 que regulamenta, no ambito da Administracdo Publica Federal Direta
Autarquica e Fundacional, a alienagao, a cessao, a transferéncia, a destinagao e a disposigao
final ambientalmente adequadas de bens moveis;

5.3.6 Dos servicos de avaliagao/reavaliagao patrimonial e calculo da depreciagao

5.3.6.1. A contratada devera estabelecer os valores atuais de reposi¢ao, depreciagao e mercado de todos
os itens que compdem o patrimoénio da UFPI, determinando seu valor patrimonial.

5.3.6.2 O valor patrimonial do bem devera ser estabelecido através de cotacdo e pesquisas de mercado
com fabricantes nacionais e estrangeiros, revendedores e construtores;

5.3.6.3 No valor patrimonial do bem deverdo estar incluidos todos os custos secundarios envolvidos na
instalacdo e funcionamento de um bem (fretes, impostos, montagens, seguros para transporte, execugéo de
bases, etc.);

5.3.6.4 Deverao ser feitas vistorias “in loco” por profissionais capacitados, com larga experiéncia no ramo,
para descri¢cao e caracterizagao individual de cada item, e definicdo instantanea da depreciagao fisica;

5.3.6.5 Deveréo ser utilizados métodos de reavaliagdo consagrados;

5.3.6.6 Os critérios de reavaliagdo e metodologias utilizadas deverdo estar de acordo com a ABNT, IBAPE e
Normas Contabeis;
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5.3.6.7 Devera ser apresentado um laudo analitico final contendo, fichas de cotagao e estrutura aceita pelos
diversos 6rgaos regulatorios e financeiros do pais;

5.3.6.8 Devera ser elaborada uma planilha com o Calculo da Depreciagao de todos os itens, um a um, a ser
disponibilizada para a UFPI, com manual de instrugdo informando o método de atualizagdo e entrada de
novos itens.

5.3.6.8.1 A planilha devera estar em formato .csv e/ou xml e conter opg¢édo de realizar o calculo da
Depreciagdo automaticamente;

5.3.6.8.1 A entrega desta planilha ndo desobriga a CONTRATADA a alimentar o Sistema de Patrimbnio
da UFPI.

DO PRAZO E DA ENTREGA

5.3.9.1 O prazo maximo para inicio da execugdo dos servicos sera de 30 (trinta) dias uteis a contar do
recebimento do contrato ou instrumento equivalente e ordem de servico;

5.3.9.1.1 No caso de ocorréncia de motivo de forga maior que venha a impossibilitar o cumprimento do
referido prazo de inicio dos servigos, a contratada devera comunicar por escrito a Gestao do Contrato
com a UFPI e também para a UFDPAR tal ocorréncia, indicando a data em que efetivara o inicio da
execugao do servigo, nao podendo o adiamento ser superior a 20 (vinte) dias corridos.

5.3.9.2 O prazo para realizagdo dos servigos sera de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data da
assinatura do instrumento e conforme cronograma a ser aprovado pela UFPI.

5.3.9.3 O prazo acima podera ser prorrogado por até 90 dias.

5.3.9.4 A execugdo do objeto observara também a dindmica prevista no cronograma fisico constante no
anexo a este Termo de Referéncia, podendo ser ajustado pelas partes para melhor execug¢ao do contrato.

Local e horario da prestacao dos servigos

5.4.1 Os servigos serdo prestados em todas as unidades da UFPI e UFDPAR, situadas nos seguintes
enderegos:
| - Na sede da UFPI no municipio de Teresina, distribuido em duas unidades:
*Unidade | - Campus Ministro Petronio Portela (CMPP): Bairro Ininga - CEP 64.049-550;

*Unidade Il - Campus Socopo (Centro de Ciéncias Agrarias-CCA e Colégio Técnico de
Teresina- CTT): Rua Dirce Oliveira, 3397, Bairro Ininga, CEP 64.048-550;

Il - No municipio de Floriano, distribuido em duas unidades:

*Unidade | - Campus Amilcar Ferreira Sobral (CAFS) e Colégio Técnico de Floriano (CTF):
BR 343, km 3,5, Bairro Melad&do, CEP 64.800-000

*Unidade Il - Fazenda Experimental do CTF: Estrada do Casulo, povoado Novo Recreio,
Zona Rural de Floriano-PI

Il - No municipio de Picos:
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*Campus Universitario Senador Helvidio Nunes de Barros (CSHNB): Rua Cicero Eduardo
S/N, Bairro Junco, CEP 64.900-000

IV - No municipio de Bom Jesus, distribuido em duas unidades:
. Unidade | - Campus Universitario Professora Cinobelina Elvas (CPCE) e Colégio
Técnico de Bom Jesus (CTBJ): Estrada municipal Bom Jesus-Viana - Planalto Horizonte,
CEP 64.900-000

* Unidade Il - Fazenda do CTBJ: Rodovia BR135, KM 03

V - No municipio de Alvorada do Gurguéia:
» Fazenda Experimental Alvorada do Gurguéia (FEAG) - Rodovia BR 135, Km 152.5, Zona Rural,
Alvorada do Gurguéia-PI, CEP 64.923-000

VI - Na sede da UFDPAR no municipio de Parnaiba quatro unidades nos seguintes
enderecgos:

*Unidade | - Campus Ministro Reis Veloso (CMRV): Avenida Sao Sebastido, 2819, Bairro
Nossa Senhora de Fatima, CEP 64.202-020

*Unidade Il - Estag&o de Aquicultura: Avenida Padre José Vieira, Bairro Sao Benedito
*Unidade Il - Escola de Aplicagdo: Rua Coronel Antonio Souza, Bairro Reis Veloso

*Unidade IV - Centro Integrado de Especialidades Médicas (CIEM): Avenida Capitao Claro,
382, Bairro Nova Parnaiba, CEP 64.218-610

5.4.2 Os servigos serdo prestados no seguinte horario: segunda a sexta das 08 as 17h, observado os
horarios de funcionamento das unidades

Rotinas a serem cumpridas
5.5.1 A execucédo contratual observara as rotinas abaixo:
a) Verificagdo da existéncia fisica dos bens.

b) Retirada de plaquetas antigas e implementagdo de novos modelos, fornecidos pela Contratada,
dentro da faixa de numeracgdo indicada pela Contratante, contendo cédigo de barras, compativel
com o Sistema Integrado de Administragdo de Servigos (SIADS), desenvolvido pelo SERPRO para
o Governo Federal.

c) Registro dos bens localizados em sistemas de inventario.

d) Conferéncia no sistema de inventario das caracteristicas dos bens (descrigdo, marca, modelo,
numero de série, estado de conservagdo - servivel: bom, regular ou ruim; inservivel: ocioso,
recuperavel, antieconémico ou irrecuperavel).

e) Langamento no sistema de inventario dos servidores responsaveis pelos bens (detentor da carga
patrimonial), de acordo com a estrutura organizacional da Contratante.

f) Registros fotograficos dos bens, com, pelo menos, 2 (duas) fotos, sendo 1 (uma) foto que possibilite
a visualizacdo do local onde fora fixada a nova plaqueta de registro patrimonial e 1 (uma) foto do
bem, em angulo que possibilite a visdo deste por inteiro.

g) Emissdo de Termo de Responsabilidade, para assinatura pelos detentores dos bens, a ser coletada
e registrada em sistema da Contratante.
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h) Confronto dos bens localizados sem plaqueta de identificagdo patrimonial, resultantes do inventario
realizado, com os dados registrados nos sistemas da Contratante.

i) Elaboragdo de relatérios com saldos fisicos de conciliagdo, ao término do inventario nas
dependéncias da Contratante.

j) Realizacdo de novas buscas por bens que, porventura, ndo foram localizados durante, ou apés, o
levantamento fisico.

k) Entrega de relatério final do inventario, com a elaboragao e entrega de planilhas para migragao dos
dados do inventario para o Sistema Integrado de Administracao de Servigos (SIADS).

[) Levantamento dos bens intangiveis e respectivas concilia¢cdes e emissao de relatérios.

A execugdo contratual observara também as rotinas acordadas pelas partes na reunido de
planejamento.

5.6
ferramentas e utensilios necessarios, nas quantidades estimadas e qualidades necessarias a plena
execugao do contrato, promovendo sua substituigdo quando necessario.

Para a perfeita execugédo dos servigos, a Contratada devera disponibilizar os materiais, equipamentos,

Informacgodes relevantes para o dimensionamento da proposta

5.7

A demanda do érgao tem como base as seguintes caracteristicas:

5.71 A UFPI tem 53 anos de existéncia e neste periodo ndo ha registro de realizacdo de
inventario completo para atualizacdo monetaria dos bens méveis;

5.7.2 Neste periodo de existéncia da UFPI (considerando a instalagéo oficial no dia 1° de margo de
1971) o Brasil j4 mudou de moeda por 6 (seis) vezes e a carga patrimonial nao sofreu atualizagédo
monetaria;

5.7.3 Em relacdo aos sistemas informatizados de controle e gestdo patrimonial o atual sistema
utilizado é o SIPAC (Sistema Integrado de Patriménio, Administragdo e Contratos) que foi instalado em
2013 e recebeu a migracdo de um sistema de gestdo anterior sem que o banco de dados sofresse
qualquer tratamento ou reavaliagéo.

574 A estimativa de itens para formulagdo das propostas esta detalhada no quadro abaixo:

5.7.5 Referente a estimativa de quantidade mencionada no item anterior, levou-se em consideragao
informagdes obtidas no atual inventario da Instituigdo acrescido de um quantitativo projetado de bens
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Nota Explicativa: O CATMAT disponibiliza especificações técnicas de materiais com menor impacto ambiental (CATMAT Sustentável).

Autor
Nota explicativa: Vale lembrar que sem o conhecimento preciso das particularidades e das necessidades do órgão, o contratado terá dificuldade para dimensionar perfeitamente sua proposta, o que poderá acarretar sérios problemas futuros na execução contratual.
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nao incorporados ao patrimdnio da Instituigdo utilizando o percentual de 10% (dez por cento). Com isso,
busca-se minimizar a necessidade de termos aditivos, e, principalmente, que o quantitativo contratado
nao seja suficiente para solucionar a necessidade.

5.7.6 A quantidade de deslocamentos devera ser suficiente para realizacdo dos servicos nos Campi da
UFPI e UFDPAR mencionados no item anterior, com todas as despesas arcadas pela empresa
contratada.

5.7.7 As despesas de viagens, hospedagem, deslocamentos, logistica e alimentagéo para a equipe de
trabalho da CONTRATADA, ocorridas durante a execugdo dos trabalhos, sdo de responsabilidade da
CONTRATADA,;

5.8 Todo e qualquer gasto com EPI's correrdo por conta da CONTRATADA. Nos casos aplicaveis, os gastos
com ART e seguranga e medicina do trabalho também correrdo por conta da CONTRATADA.

Especificagao da garantia do servigo (art. 40, §1°, inciso lll, da Lei n° 14.133, de 2021)

5.9 O prazo de garantia contratual dos servigos é aquele estabelecido na Lei n°® 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Cddigo de Defesa do Consumidor).

5.10 Na finalizagdo dos trabalhos, a CONTRATADA devera entregar a CONTRATANTE os seguintes
produtos:

a) Documentos e arquivo magnético contendo os relatérios de inventario, detalhando critérios,
metodologia de avaliagdo e resultados quanto ao inventario fisico e conciliacdo patrimonial e
contabil;

b) Relatério de sobras e faltas e elenco de alternativas e métodos para o tratamento dos saldos
divergentes;

c) Relatério de avaliagdo de acordo com as novas normas contdbeis, organizado por grupo de
classificagdo contabil, contendo as informacdes oriundas dos laudos de avaliagdo: a vida util, o valor
avaliado e o valor residual.
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Autor
Nota Explicativa 1: Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual do serviço ou bens empregados em sua execução, de forma complementar à garantia legal, o que pode ser feito mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item do Termo de Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item. 

Nota Explicativa 2: O artigo 9º, inciso alínea “d” da IN Seges/ME nº 81 de 2022 exige que a inserção no TR Digital da especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.

Nota Explicativa 3: A exigência de garantia, bem como o prazo previsto devem ser justificados nos autos.

Autor
Nota Explicativa: Caso exigido, o Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. Deve a Administração especificar essas exigências.
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d) Relatério de identificagdo dos bens considerados inserviveis, ociosos, antiecondmicos e
irrecuperaveis, visando o desfazimento e a baixa patrimonial;

e) Tabela padronizada de denominagéo de bens;

f) Tabela padrdao de vida util econdmica para bens novos, definindo a vida util, em meses, e o valor
residual, em percentual, por grupo de bens, a ser utilizada para fins de depreciagao;

g) Laudos de avaliagdo de bens moveis com o valor avaliado, a determinagcdo da vida util
remanescente e do valor residual dos mesmos;

h) Demonstrativo analitico da composi¢ao do Ativo Imobilizado;

i) Arquivo de importagdo em "layout" compativel com o SIADS os dados deverdo ser inseridos
manualmente pela CONTRATADA no sistema informatizado de patrimdnio da CONTRATANTE

j) Termos de Responsabilidade Patrimonial assinados pelos responsaveis pelos responsaveis. Esse
tépico sera alinhado no decorrer da execugao.

k) Ata de Inventario, assinada pela equipe responsavel da CONTRATADA;

I) Relagéo de Bens de Terceiros que se encontrem nas dependéncias da CONTRATANTE;

m) Relatério da Conciliagao e propostas de regularizagao;

n) Relatdrio de conclusdo dos trabalhos, devidamente assinado.

0) Outros relatérios.

6 MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1 O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as
normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugao
total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de
execugao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias
mediante simples apostila.

6.3 As comunicagdes entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim.

6.4 O 6rgao ou entidade podera convocar representante da empresa para adogéo de providéncias que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5 ApOs a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgéo ou entidade podera convocar o
representante da empresa contratada para reuniéo inicial para apresentagdo do plano de fiscalizagao, que
contera informagbes acerca das obrigagbes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias
para execugao do objeto, do plano complementar de execugdo da contratada, quando houver, do método
de aferigao dos resultados e das sang¢bes aplicaveis, dentre outros.

Preposto
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Nota Explicativa: Embora a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 98/2022 tenha autorizado a aplicação da IN05/2017, no que couber, é certo que a edição do Decreto nº 11.246/2022 regulamentou o tema sem distinção quanto ao tipo de contratação, devendo a regra do TR se compatibilizar aos limites do referido Decreto.

Autor
Nota Explicativa: A opção do órgão ou entidade pela exigência de manutenção do preposto da empresa no local da execução do objeto deverá ser previamente justificada, considerando a natureza dos serviços prestados.
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6.6 A Contratada designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestagéo dos servigos,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relacdo a execugdo do objeto contratado, sem
necessidade de ficar disponivel no local da prestagéo de servigos.

6.7 Devera a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

6.7.1 E proibida a contratagdo de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da UFPI e da UFDPAR
durante a vigéncia do contrato;

6.7.2 E vedada a subcontratacdo de outra empresa para execucdo da totalidade dos servicos
constantes do objeto.

6.8 A empresa CONTRATADA se obriga a fazer-se presente por dirigente ou representante legalmente
credenciado, na UFPI, e devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade — CRC e/ou no
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, dependendo da situag&o, no caso da existéncia de
necessidade de agao presencial para eliminagao de duvidas, recebimento de reclamagbes e/ou solugéo de
eventuais problemas advindos da execugao do contrato.

6.8.1 A contratada devera apresentar a documentagao assinada por pessoa devidamente registrado
no Conselho Regional de Contabilidade — CRC e/ou no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura
- CREA quando for o caso.

Fiscalizagao

6.9 A execucgdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalizagdo Técnica

6.10 O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugao do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condigbes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragao.
(Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11 O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
relacionadas a execugao do contrato, com a descri¢do do que for necessario para a regularizagdo das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 22, 1l);

6.12 Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificagdes
para a corregdo da execugado do contrato, determinando prazo para a corregao. (Decreto n°® 11.246, de 2022,
art. 22, 1ll);

6.13 O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situacdo que
demandar decisao ou adog¢do de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas
necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, |V);

6.14  No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n® 11.246, de
2022, art. 22, V);

6.15 O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagdo ou a prorrogacado contratual (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalizagao Administrativa

6.16 O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencdo das condicbes de habilitagdo da
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagcdo de
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Autor
Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 8º do Decreto nº 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções.
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso
necessario (Art. 23, | e I, do Decreto n°® 11.246, de 2022).

6.17  Caso ocorra descumprimento das obrigagcbes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara
tempestivamente na solugédo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias
cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.18  Além do disposto acima, a fiscalizacdo contratual obedecera as seguintes rotinas:

6.18.1 As reunibes entre a empresa e a equipe de fiscalizagdo ocorrerdo presencialmente ou por
videoconferéncia;

6.18.2 A equipe da contratada devera informar imediatamente quaisquer problemas de acesso as
dependéncias da contratante.

Gestor do Contrato

6.19 O gestor do contrato coordenara a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizagdo do
contrato contendo todos os registros formais da execugdo no histérico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alteragdes e das prorrogagdes contratuais,
elaborando relatério com vistas a verificagcdo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administrag&o. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, V).

6.20 O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorréncias relacionadas a execugao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, 1I).

6.21 O gestor do contrato acompanhara a manutengéo das condi¢des de habilitagdo da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidacao e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,
).

6.22 O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagao realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagées assumidas pelo contratado, com mengao ao
seu desempenho na execugdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes.
(Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.23 O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de
responsabilizagao para fins de aplicagdo de sangdes, a ser conduzido pela comisséo de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.
(Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24 O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagdes sobre a consecucao dos
objetivos que tenham justificado a contratagcdo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administracdo. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25 O gestor do contrato devera enviar a documentacdo pertinente ao setor de contratos para a
formalizagdo dos procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagdo e
gestédo nos termos do contrato.

7 CRITERIOS DE MEDIGAO E PAGAMENTO
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Autor
Nota Explicativa: A execução dos contratos de prestação de serviços se submete a um conjunto de ações que compõem as atividades de gestão e fiscalização contratuais. Nesse sentido, o art. 19 do Decreto nº 11.246, de 2022, estabelece que:
Art. 19. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas de acordo com as seguintes disposições:
(...)
II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa;
(...)
O referido normativo não trouxe qualquer parâmetro para mensuração dos resultados para o pagamento das contratadas, limitando-se a estabelecer no seu art. 21 que ao fiscal técnico competirá “- fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração” (inciso VI)
Neste sentido, nas contratações de prestação de serviços, a Administração deve adotar, sempre que possível, unidade de medida que permita a mensuração dos resultados para o pagamento da contratada. Nessas contratações, a mensuração e o pagamento vinculados aos resultados entregues pela contratada são amparados “no princípio constitucional explícito da eficiência, bem como no princípio implícito da economicidade, e, ainda, segundo os princípios da legalidade e da moralidade dos gastos públicos” (TCU, Acórdão nº 1.215/2009, Plenário). Ou seja, é necessário um instrumento que permita definir bases objetivas a serem aplicadas no controle da qualidade do objeto executado, permitindo à Administração, também com base em previsão expressa nesse instrumento, promover as adequações de pagamento devidas no caso de não se verificar o atendimento das metas estabelecidas. Assim, vale sugerir a inclusão como boa prática administrativa como, o modelo trazido pela Instrução Normativa nº 05/2017 e que foi elaborado conforme as diretrizes para a construção de um novo modelo de contratação de prestação de serviço estabelecidas no Acórdão nº 786/2006 – Plenário. Neste sentido, Anexo I da referida instrução normativa definiu “INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR): mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento”.
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7.1. A avaliagao da execugéao do objeto utilizara o IMR constante desse Termo de Referéncia

7.2. O objeto pretendido sera avaliado considerando-se o cumprimento do disposto no Termo de Referéncia,
bem como no edital de licitagdo, sendo quaisquer ocorréncias, relevantes ao servigo ou ao aperfeicoamento
de sua contratagao futura, registradas pelo gestor do contrato.

7.3. Fica estabelecido entre as partes, conforme prescreve A IN n° 05, de 2017 a forma de afericdo/medi¢ao
do servigo para efeito de pagamento com base no resultado, o qual tem por objetivo medir a qualidade dos
servigos prestados pela CONTRATADA.

7.4. As situagdes abrangidas se referem a fatos cotidianos da execucdo do contrato, ndo isentando a
CONTRATADA das demais responsabilidades ou sangdes legalmente previstas.

7.5. Os procedimentos de metodologia de avaliagao poderao ser alterados pela CONTRATANTE durante a
execugao contratual sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o anterior e ndo houver
prejuizos para a CONTRATADA.

7.6. A medigdo da qualidade dos servigos prestados sera feita por meio de sistema de pontuagao, cujo
resultado definira o valor a ser pago no periodo avaliado.

7.7 A utilizagdo do IMR néo impede a aplicagdo concomitante de outros mecanismos para a avaliagao da
prestagédo dos servigos.

7.8 A afericdo da execugédo contratual para fins de pagamento considerara os seguintes critérios:

7.8.1 Unidade de medida para faturamento e mensuracao do resultado sera o bem devidamente
inventariado, avaliado e conciliado no SIPAC x SIAFI X SIADS

7.8.2 Unidade de medida dos bens emplaquetados

Do recebimento

7.9 Os servigos serao recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater
técnico e administrativo. (Art. 140, |, a , da Lei n® 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n°® 11.246,
de 2022).

7.10 O prazo da disposicdo acima sera contado do recebimento de comunicagéo de cobranca oriunda do
contratado com a comprovacao da prestagdo dos servigos a que se referem a parcela a ser paga.

7.11 O fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico. (Art. 22, X, Decreto n® 11.246,
de 2022).

7.12 O fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo. (Art. 23, X, Decreto
n° 11.246, de 2022).
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Autor
Nota Explicativa 1: A execução dos contratos deve ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que permitam a mensuração de resultados e adequação do objeto prestado. Diante da falta de regulamentação à luz da Lei nº 14.133, de 2021, optou-se por adotar aqui as regras da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 como referência de boas práticas. Estes instrumentos de controle, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento equivalente, foram idealizados, inicialmente, para contratos de prestação de serviços como mecanismo de monitoramento e mensuração da qualidade e pontualidade na prestação dos serviços e, consequentemente, como forma de adequar os valores devidos como pagamento aos índices de qualidade verificados. Contudo, para correta aplicação da regra insculpida acima, é necessário que o órgão estabeleça quais são os critérios de avaliação e os devidos parâmetros, de forma a se obter uma fórmula que permita quantificar o grau de satisfação na execução do objeto contratado, e, consequentemente, o montante devido em pagamento. Sem o devido estabelecimento dos critérios e parâmetros de avaliação dos itens previstos no artigo, a cláusula torna-se inexequível, absolutamente destituída de efeitos. Dessa forma, para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, objetivamente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço.
Nota Explicativa 2: Caso o órgão não tenha elaborado o IMR, deverá suprimir os trechos em itálico que fazem referência a ele.
Nota Explicativa 3: Para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, objetivamente, no IMR ou instrumento equivalente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço.

Autor
Nota Explicativa 1: Ao contrário da Lei nº 8.666/93, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de recebimento provisório ou definitivo, e o parágrafo único do art. 25 Decreto nº 11.246, de 2022 expressamente remete a regulamento (ainda não editado) ou ao contrato. Assim, necessário estabelecer o prazo julgado adequado. Dito isso, o tempo discorrido para todas as providências burocráticas até o efetivo pagamento é disposição de grande importância para o futuro contratado e um período muito alargado pode tornar a contratação desinteressante por ser muito onerosa financeiramente. Desse modo, recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados.
Nota Explicativa 2: O art. 7º da Instrução Normativa nº 77/2022-Seges/ME dispõe que o prazo de liquidação é limitado a dez dias úteis, “a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração”.
No caso das aquisições, a Nota Fiscal acompanha o fornecimento do produto, razão pela qual os prazos de recebimento provisório e definitivo devem estar abrangidos no prazo de liquidação.
Já nos serviços adota-se sistemática distinta, em que primeiro o contratado comunica a finalização do serviço ou de etapa deste, para que então a Administração efetue o recebimento provisório e definitivo e autorize a emissão da Nota Fiscal, nos valores já líquidos e certos. Isso evita os constantes cancelamentos de Notas Fiscais por diferenças de valores e o desatendimento de obrigações tributárias, notadamente quanto ao prazo de recolhimento.
Deste modo, nos serviços o prazo de dez dias para a liquidação é contado após os prazos de recebimento provisório e definitivo, e não juntamente com esses.
Em vista disso, reitera-se a importância de se prever prazos menores para essa etapa, com vistas a manter o negócio atrativo aos potenciais fornecedores. Prazos muito longos acabariam frustrando o objetivo preconizado no art. 7º da Instrução Normativa nº 77/2022-Seges/ME.


TERMO DE REFERENCIA — SERVIGOS SEM DEDICAGAO EXCLUSIVA DE MAO-DE-OBRA - LICITAGAO

7.13 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisério sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

7.14  Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal técnico do
contrato ira apurar o resultado das avaliagdes da execugdo do objeto e, se for o caso, a andlise do
desempenho e qualidade da prestagdo dos servigos realizados em consonéncia com os indicadores
previstos, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando
em relatério a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7141 Sera considerado como ocorrido 0 recebimento provisério com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo;

7.14.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregbes
resultantes da execucdo ou materiais empregados, cabendo a fiscalizagdo ndo atestar a ultima e/ou
unica medigao de servigos até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisoério.

7.14.3 A fiscalizagdo nao efetuara o ateste da ultima e/ou Unica medicdo de servigos até que sejam

sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisoério. (Art.

119 c/c art. 140 da Lei n°® 14133, de 2021)

714 .4 O recebimento provisério também ficara sujeito, quando cabivel, a conclusdo de todos os
testes de campo e a entrega dos Manuais e Instrugdes exigiveis.

7.14.5 Os servigcos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicagao das
penalidades.

7.15 Quando a fiscalizagdo for exercida por um unico servidor, o Termo Detalhado devera conter o
registro, a analise e a conclusdo acerca das ocorréncias na execucdo do contrato, em relagéo a fiscalizagao
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

7.16  Os servigos serao recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento
provisério, por servidor ou comissao designada pela autoridade competente, apés a verificagdo da
qualidade e quantidade do servigo e consequente aceitacdo mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

7.16.1 Emitir documento comprobatério da avaliagao realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigacdes assumidas pelo contratado, com mencéao ao
seu desempenho na execugéo contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigagoes, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n°® 11.246, de 2022).

7.16.2 Realizar a analise dos relatérios e de toda a documentagao apresentada pela fiscalizagéo e,
caso haja irregularidades que impegcam a liquidagdo e o pagamento da despesa, indicar as clausulas
contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por escrito, as respectivas corregoes;

7.16.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com

base nos relatérios e documentagdes apresentadas; e

7.16.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalizagao.
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Autor
Nota Explicativa: Nos termos do art. 140, §4º, da Lei 14.133/21, salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

Autor
Nota Explicativa: Assim como ocorre com o prazo de recebimento provisório, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que possível a previsão de qualquer prazo julgado oportuno. Nesse ponto, reitere-se: recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados.
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7.16.5 Enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos
procedimentos de liquidagao e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagédo e gestao.

7.17  No caso de controvérsia sobre a execugao do objeto, quanto a dimenséao, qualidade e quantidade,
devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para
emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execugdo do objeto, para efeito de
liquidagao e pagamento.

7.18 Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugdo, pelo contratado, de
inconsisténcias verificadas na execugéo do objeto ou no instrumento de cobranga.

7.19 O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugéo do contrato.
Liquidagao

7.20 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias uteis
para fins de liquidagdo, na forma desta sec¢do, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §2° da
Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.21 O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogagao, nos casos de contratagcdes decorrentes de despesas cujos valores nio ultrapassem o limite de
que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n°® 14.133, de 2021

7.22 Para fins de liquidagao, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

7.22.1 o prazo de validade;

7.22.2 a data da emisséo;

7.22.3 os dados do contrato e do 6rgao contratante;

7.22.4 o periodo respectivo de execugao do contrato;

7.22.5 o valor a pagar; e

7.22.6 eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

7.23  Havendo erro na apresentagido da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a liquidagéo da
despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo ap6s a comprovagao da regularizagao da situagdo, sem Onus a contratante;

7.24 A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou a documentagdo mencionada no art.
68 da Lei n°® 14.133/2021.

7.25 A Administracdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencao das condigdes
de habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impecga a participagdo em licitagdo, no
ambito do 6rgdao ou entidade, proibicdo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias
impeditivas indiretas (INSTRUCAO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.26  Constatando-se, junto ao SICAF, a situagao de irregularidade do contratado, sera providenciada sua
notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do
contratante.
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Autor
Nota Explicativa: Assim como ocorre com o prazo de recebimento provisório, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que possível a previsão de qualquer prazo julgado oportuno. Nesse ponto, reitere-se: recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados.


TERMO DE REFERENCIA — SERVIGOS SEM DEDICAGAO EXCLUSIVA DE MAO-DE-OBRA - LICITAGAO

7.27 Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera
comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do
contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.28 Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.29 Havendo a efetiva execugédo do objeto, os pagamentos seréo realizados normalmente, até que se
decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagao junto ao SICAF.
Prazo de pagamento

7.30 O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até dez dias Uteis, contados da finalizagdo da
liquidacdo da despesa, conforme segéo anterior, nos termos da Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 77, de
2022.

7.31 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante
aplicagéo do indice IPCA de corregdo monetaria.

Forma de pagamento

7.32 O pagamento sera realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.33  Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.

7.34  Quando do pagamento, sera efetuada a retengédo tributaria prevista na legislagcao aplicavel.

7.34.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serao
retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislacao vigente.

7.35 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, nao sofrera a retengdo tributaria quanto aos impostos e contribuicbes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagdo de comprovacgdo, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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Autor
Nota Explicativa: Deverá a Administração indicar o índice de preços a ser utilizado para a atualização monetária do valor devido ao contratado.

Autor
Nota Explicativa: A natureza do contrato e o objeto da contratação irão determinar a retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário.

Autor
Nota Explicativa 1: Incluir esse item no caso de a contratação adotar o pagamento antecipado previsto no art. 145 da Lei nº 14.133/2021.
Nota Explicativa 2: A adoção de pagamento antecipado é medida absolutamente excepcional, tendo a o art. 145 da Lei n. 14.133, de 2021, admitido sua adoção somente em situações em que houver sensível economia de recursos ou se representar condição indispensável para a prestação do serviço. Nesse caso, deve o processo ser instruído com a competente justificativa, com previsão expressa no edital. O art. 145, §2º, prevê que a Administração poderá exigir garantia adicional como condição para o pagamento antecipado, devendo o administrador considerar essa possibilidade.

Autor
Nota Explicativa: Cabe à área técnica ajustar estes itens conforme as peculiaridades do contrato. É possível, por exemplo: fazer o pagamento antecipado apenas parcial, com o remanescente sendo pago com a execução do serviço; estabelecer pagamento antecipado integralmente no início do contrato ou dividido em etapas; prever prazos antes ou após o início da etapa conforme o cronograma financeiro do contrato para a antecipação, ou ainda combinar as possibilidades acima, dentre outras. Saliente-se, apenas, que a forma de antecipação do pagamento (se integralmente no início, se por etapas etc.) deve ser objeto de justificativa específica, que motive a estratégia utilizada pelo contratante.
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Cessao de crédito

7.45 E admitida a cessdo fiduciaria de direitos crediticios com instituicdo financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2020,
conforme as regras deste presente topico.

7.45.1 As|cesséeside erédito nao abrangidas pela Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de
2020 dependeréo de prévia aprovacdo do contratante.

7.46 A eficacia da cessdo de crédito ndo abrangidas pela Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de
julho de 2020, em relacdo a Administracédo, esta condicionada a celebragdo de termo aditivo ao contrato
administrativo.

747 Sem prejuizo do regular atendimento da obrigagdo contratual de cumprimento de todas as
condigbes de habilitagdo por parte do contratado (cedente), a celebragdo do aditamento de cessdo de
crédito e a realizagdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e
trabalhista do cessionario, bem como a certificagdo de que o cessionario ndo se encontra impedido de licitar
e contratar com o Poder Publico, conforme a legislagdo em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos
fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n® 8.429, de 1992, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.48 O crédito a ser pago a cessionaria € exatamente aquele que seria destinado a cedente (contratado)
pela execugédo do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas e excegdes ao
pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no regime juridico de
direito publico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovagdo do fato gerador, quando for o caso, e o

desconto de multas, glosas e prejuizos causados & Administraggo. (INSTRUGAO NORMATIVA N° 53, DE 8
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Autor
Nota Explicativa: A previsão desses subitens é obrigatória caso seja adotado o pagamento antecipado.

Autor
Nota Explicativa: A adoção dessas medidas é facultativa, conforme art. 145, §2º, e deve ser objeto de justificativa, que demonstre a adequação das opções escolhidas, incluindo valores e percentuais respectivos, com a contratação em questão e a antecipação a ser feita, em especial caso se opte por não utilizar quaisquer das medidas abaixo.
O dimensionamento do uso das cautelas facultativas ocorrerá conforme a demanda e as características do contrato a ser firmado, sempre mediante apresentação de justificativa, que deverá abordar o elo entre a situação fática em questão e as garantias eventualmente eleitas.


Autor
Nota Explicativa: Essa condição só seria factível se houver antecipação de pagamento durante a execução contratual e não só no início do contrato. Se houver utilização dessa cautela, deve haver a previsão dos momentos de comprovação de execução para os fins deste item.

Autor
Nota Explicativa: Cabe à Administração prever o percentual que seja mais razoável para o caso. Ressalte-se, entretanto, que, no caso de antecipação parcial do pagamento, não se deve exigir a garantia de que trata este item em patamar superior ao valor que for antecipado.

Autor
Nota Explicativa: No caso desse subitem, o órgão contratante pode optar por mudar a redação para já vedar de plano as cessões não abrangidas pelo sistema AntecipaGov. Entretanto, reitera-se que as operações de crédito do AntecipaGov (subitem 7.40) devem permanecer permitidas, por força do art. 15 da IN SEGES/ME nº 53/2020.

Autor
Nota Explicativa: A IN SEGES/ME nº 53, de 2020, disciplinou uma modalidade específica de operação de crédito no âmbito dos contratos administrativos – a denominada “operação de crédito garantida por cessão fiduciária” (ou, simplesmente, “cessão fiduciária”) –, prescrevendo, em seu art. 15, que editais e contratos prevejam expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de cessão dos créditos de que trata a referida Instrução Normativa é, portanto, mandatória/cogente/impositiva.
A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME nº 53/2020, é feita com instituição financeira, para garantia de operação de crédito e ocorre por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de negócio jurídico, o fornecedor que detém um vínculo contratual com a Administração Pública, contrai empréstimo perante instituição financeira e, como garantia da operação, cede a esta última seus direitos creditórios pertinentes ao contrato administrativo, mas sem envolver a alteração subjetiva do polo contratual. A instituição financeira não passa a receber diretamente da Administração Pública; os pagamentos continuam sendo feitos à contratada, que indica conta corrente para este fim. É do recebimento do pagamento pela contratada em diante que é realizado o acertamento entre esta e a instituição financeira.
Já em relação às demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN SEGES/ME nº 53/2020, feitas fora da plataforma AntecipaGov, tem-se que sua previsão em editais e contratos administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por força do Parecer JL-01, do Advogado-Geral da União (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm), aprovado pelo Sr. Presidente da República em 26/05/2020, e, portanto, vinculante para toda a administração pública (arts. 40, §1º e 41 da Lei Complementar nº 73, de 1993).
Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo referido Parecer nº JL – 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em contratos administrativos: inexistência de vedação no instrumento convocatório. Assim, relativamente às cessões de crédito em geral, ter-se-á por admitida desde que não haja vedação em cláusula contratual ou no instrumento convocatório

Autor
Nota Explicativa: Conforme exposto, a operação de crédito realizada por meio do AntecipaGov não configura uma cessão de crédito tratada no PARECER Nº JL - 01, não sendo necessária a formalização por meio de Termo Aditivo.

Autor
Nota Explicativa: Os condicionamentos desses subitens decorrem das conclusões do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

Autor
Nota Explicativa: A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 apresenta algumas limitações quanto ao valor da operação de crédito:
Anexo I:
"1.2. O valor da operação de crédito não poderá exceder a setenta por cento do saldo a receber atualizado do(s) contrato(s) selecionado(s) pelas instituições financeiras.
(...)
a) o valor máximo da nova operação de crédito corresponderá a setenta por cento da diferença entre o saldo atualizado dos créditos do contrato e o saldo devedor atualizado da operação anterior;"
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7.49 A cessao de crédito ndo afetara a execugdo do objeto contratado, que continuara sob a integral
responsabilidade do contratado.

8 FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUGAO

Forma de selegao e critério de julgamento da proposta

8.8 O fornecedor sera selecionado por meio da realizacdo de procedimento de LICITACAO, na
modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adogéo do critério de julgamento pelo MENOR

PRECO OU-[MAIOR DESCONTO]

Regime de execug¢ao

8.9 O regime de execugdo do contrato sera O regime de execugao do contrato sera empreitada por
prego unitario, em que o preco € fixado por unidade determinada, os pagamentos correspondem a medigao
dos servigos efetivamente executados, de modo que os riscos dos contratantes em relagéo a diferengas de
quantitativos sao menores. Tal regime é mais apropriado para os casos em que nao se conhecem de
antemao, com adequado nivel de precisdo, os quantitativos totais da obra ou servigo: a execugdo das
“unidades” se dara de acordo com a necessidade observada, com a realizagédo de medigdes periddicas a
fim de quantificar os servigos efetivamente executados e os correspondentes valores devidos.

Exigéncias de habilitagao

8.10  Para fins de habilitagdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitagao juridica
8.11  Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por for¢a de lei, tenha
validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional;

8.12 Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.13  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigdo de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitacdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.14  Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricao do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

8.15 Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, publicada
no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrugao
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de margo de 2020.

8.16  Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;

8.17  Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagao no Registro
onde tem sede a matriz
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https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
Autor
Nota Explicativa: Os condicionamentos desses subitens decorrem das conclusões do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

Autor

Nota Explicativa 1: O regime de execução deve ser sopesado e explicitado pela Administração, em particular em termos de eficiência na gestão contratual. Como regra, exige-se que as características qualitativas e quantitativas do objeto sejam previamente definidas no edital, permitindo-se aos licitantes a elaboração de proposta fundada em dados objetivos e seguros. Quando isso não é possível, ou seja, quando não se sabe ao certo a estimativa precisa dos itens e quantitativos que compõem o objeto a ser contratado, o gestor deve avaliar a melhor forma de execução contratual. Na empreitada por preço global, cada parte assume, em tese, o risco de eventuais distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Justamente por isso, a adoção de tal regime pressupõe um Termo de Referência de boa qualidade, que estime com adequado nível de precisão as especificações e quantitativos da obra ou serviço, fornecendo aos licitantes todos os elementos e informações necessários para o total e completo conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fidedigna (art. 47 da Lei nº 8.666, de 1993), para evitar distorções relevantes no decorrer da execução contratual (TCU. Acórdão 1978/2013-Plenário, TC 007.109/2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013). Já na empreitada por preço unitário, em que o preço é fixado por unidade determinada, os pagamentos correspondem à medição dos serviços efetivamente executados, de modo que os riscos dos contratantes em relação a diferenças de quantitativos são menores. Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão, com adequado nível de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das “unidades” se dará de acordo com a necessidade observada, com a realização de medições periódicas a fim de quantificar os serviços efetivamente executados e os correspondentes valores devidos (TCU. Acórdão 1978/2013-Plenário, TC 007.109/2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013). Assim, na empreitada por preço unitário haverá a execução do contrato conforme a demanda, e esse regime de execução foi criado para resolver o problema da necessidade de fixar uma remuneração sem que se tivesse, desde logo, a quantidade exata do encargo a ser executado. A opção da Administração por um ou outro regime não decorre de mera conveniência, mas sim da possibilidade, no caso concreto, de predefinir uma estimativa precisa dos itens e respectivos quantitativos que compõem o objeto a ser licitado. Se tal possibilidade existir, a regra é a adoção da empreitada por preço global, normalmente atrelada às obras e serviços de menor complexidade. Do contrário, deve ser adotada a empreitada por preço unitário

Autor
Nota Explicativa: 
É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.
O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei).
A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada. Nas demais situações, em razão da diretriz constitucional, a Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. 
Em licitação dividida em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade, sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos itens X, Y, Z)”.
É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor
Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta”.
A IN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar”. Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação. 
O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que a Carteira de Identidade passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu art. 11.

Autor
Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos.
Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.
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8.18 Sociedade cooperativa: ata de fundagao e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°® 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.19 Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da
consolidagao respectiva.

Habilitagao fiscal, social e trabalhista

8.20 Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o caso;

8.21 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certidao
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Uniao (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

8.22  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

8.23 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentagao de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.24  Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

8.25 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicilio ou
sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.26 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentacao de declaragao
da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.27 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de
inscricao nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificagao Economico-Financeira

8.28 certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante,

caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagéo na licitagao (art. 5°, inciso Il, alinea “c”,
da Instrucdo Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.29 certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n® 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso Il);

8.30  Balango patrimonial, demonstragao de resultado de exercicio e demais demonstragbes contabeis
dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, comprovando:

8.30.1 indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a
1 (um);
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
Autor
Nota Explicativa: O subitem 8.12 tem como fundamento a parte final do disposto no art. 66 da Lei nº 14.133, de 2021. Cabe ao órgão ou entidade analisar se a atividade relativa ao objeto a ser contratado exige registro ou autorização para funcionamento, em razão de previsão legal ou normativa. Em caso positivo, deverão ser especificados o documento a ser apresentado, o órgão competente para expedi-lo e o respectivo fundamento legal. Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de pessoas físicas ou jurídicas no Exército, com vistas ao exercício de qualquer atividade relativa a Produto Controlado pelo Exército (PCE), tais como a fabricação, o comércio, a importação, a exportação, a utilização e a prestação de serviços envolvendo arma de fogo, explosivo, munição, dentre outros.

Autor
Nota Explicativa: O artigo 193 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual.
Exceções: serviços de telecomunicações, de transporte interestadual e intermunicipal são tributados por ICMS, conforme art. 155, II da Constituição Federal.
A Lista de Serviços anexa à Lei Complementar 116, de 2003, que disciplina o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), prevê alguns serviços que envolvem o fornecimento de mercadorias, peças, partes empregadas, comida ou bebidas também são tributados pelo ICMS. Como exemplos, os serviços de manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos etc (itens 14.01 e 14.03), em relação às peças e partes empregadas, e o serviço de organização de festas, recepções e bufê (item 17.11), em relação à alimentação e bebidas. Cabe ao órgão aferir as hipóteses excepcionas em que tanto a regularidade municipal como a estadual/Distrital deverão ser exigidas.

Autor
Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado.

Autor
Nota Explicativa 1: A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso em que deve ser suprimida do edital. Conforme Nota Explicativa do início deste tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 14.133, de 2021, deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal.
Nota Explicativa 2: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser licitado, com justificativa do percentual adotado nos autos do procedimento licitatório.
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8.30.2 As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a todas as
exigéncias da habilitagdo e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura; e

8.30.3 Os documentos referidos acima limitar-se-do ao Ultimo exercicio no caso de a pessoa
juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos.

8.30.4 Os documentos referidos acima deverdo ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissao da Escrituracao Contéabil Digital - ECD ao Sped.

8.31  Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de
Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de habilitagao

patrlmonlo I|qU|do minimo de 5% do valor total estlmado da contratacao. {eap#eal—m+n+me]—9U—[—pa%Hmeme—

8.32 As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a todas as exigéncias da
habilitacdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura. (Lei n° 14.133, de
2021, art. 65, §1°).

8.33 O atendimento dos indices econbémicos previstos neste item devera ser atestado mediante
declaragao assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo fornecedor.
Qualificagao Técnica

8.34  Declaragédo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informagbes e das condi¢des locais
para o cumprimento das obrigagbes objeto da licitagdo;

8.35 A declaragdo acima podera ser substituida por declaragdo formal assinada pelo responsavel técnico
do licitante acerca do conhecimento pleno das condi¢bes e peculiaridades da contratagéo.

8.36 Comprovagéo de aptidao para execugdo de servigo de complexidade tecnolégica e operacional
equivalente ou superior com 0 objeto desta contratagdo, ou com o item pertinente, por meio da
apresentagdo de certidbes ou atestados, por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.36.1 Para fins da comprovagdo de que ftrata este subitem, os atestados deverdo dizer respeito a
contratos executados com as seguintes caracteristicas minimas:

8.36.1.1 50% do quantitativo previsto de bens a serem inventariados, conforme art. 67, §§ 1° e 2° da
Lein® 14.133, de 2021.

8.36.2 Sera admitida, para fins de comprovagao de quantitativo minimo, a apresentagcédo e o somatorio de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.36.3 Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.

8.36.4 O licitante disponibilizara todas as informag¢des necessarias a comprovagdo da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragcéo, copia do contrato que deu suporte
a contratagao, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.
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Autor
Nota Explicativa 1: Não podem ser cumulativas as exigências de capital mínimo e de patrimônio líquido mínimo, razão pela qual a Administração deverá escolher motivadamente entre uma das duas opções.
Nota Explicativa 2: A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da Administração até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação e deve ser proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar para a Administração, considerando-se, entre outros fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato. 
A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte das empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação também for significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados no certame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é indispensável avaliação técnica sobre o assunto.

Autor
Nota Explicativa: A previsão do subitem 8.28 decorre do disposto no art. 69, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a Administração optar por tal disposição, desde que justificadamente.

Autor
Nota Explicativa: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante ante o tipo de contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua demanda específica, com base em justificativa do ETP.

Autor
Nota Explicativa: Conforme exposto na Nota Explicativa sobre os requisitos da contratação – vistoria – essa declaração só deve ser exigida caso tenha sido considerada imprescindível a avaliação prévia do local de execução para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. No entanto, como explicado naquela nota, a declaração de conhecimento das condições locais poderá ser substituída por declaração do responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação (e não necessariamente do local).
Caso essa avaliação local tenha sido considerada desnecessária, a exigência dessa declaração deve ser suprimida.


Autor
Nota Explicativa 1: O subitem 8.30.2 deverá ser incluído caso seja formulada exigência de quantitativos mínimos do serviço a serem comprovados por meio dos atestados. O somatório de atestados apenas poderá ser afastado de forma justificada, já que constitui medida restritiva da competição na dispensa eletrônica.  
Nota Explicativa 2: A essência da capacidade operacional é procurar identificar se a futura contratada tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o objeto e, justamente por esse contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de anterior execução de quantitativos mínimos (compatíveis com o objeto a ser contratado). Deste modo, é possível que essa comprovação se dê pela somatória de atestados de contratos executados realizados concomitantemente, pois da mesma forma revelam a capacidade operacional da empresa.
De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigência seja totalmente objetiva, indicando quantitativos precisos, para evitar dúvidas na hora da habilitação, que podem vir a comprometer o objetivo do processo, de formalizar a contratação. 
Conforme §2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, “será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados”. Além disso, registre-se que só é possível a exigência de atestado quanto às parcelas de maior relevância, entendidas essas como as que possuem valor individual igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação (art. 67, §1º). 
Nota Explicativa 3: Os requisitos de qualificação técnica são aplicáveis a todos os licitantes, inclusive pessoas físicas, conforme inciso I do art. 5º da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021.
Nota Explicativa 4: Caso seja permitida a subcontratação de fornecimento com aspectos técnicos específicos, poderá ser admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto licitado, conforme art. 67, §9º da Lei nº 14.133, de 2021.
Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte disposição: 
8.31.x: Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado em relação à parcela do fornecimento de.... ..., cuja subcontratação foi expressamente autorizada no tópico pertinente.

Autor
Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filial pode até mesmo executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos para entender que os atestados de capacitação técnica emitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela outra, haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa.” Vale observar que referido entendimento se inspirou na ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 66, DE 29 DE MAIO DE 2020.
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8.37  Caso admitida a participagao de cooperativas, sera exigida a seguinte documentacdo complementar:

8.37.1 A relagao dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratagao
€ que executardo o contrato, com as respectivas atas de inscricdo e a comprovagdo de que estao
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso Xl, 21,
inciso | e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971;

8.37.2 A declaragdo de regularidade de situagao do contribuinte individual — DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

8.37.3 A comprovagédo do capital social proporcional ao numero de cooperados necessarios a
prestagado do servico;

8.37.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.37.5 A comprovacao de integragao das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarao o contrato;

8.37.6 Os seguintes documentos para a comprovagédo da regularidade juridica da cooperativa: a)
ata de fundacéo; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocagdo das trés ultimas
assembleias gerais extraordinarias; e) trés registros de presenga dos cooperados que executardo o
contrato em assembleias gerais ou nas reunides seccionais; e f) ata da sessdo que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitagao; e

8.37.7 A Ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispée o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaragao, sob as penas da lei, de que tal auditoria ndo foi exigida pelo 6érgao
fiscalizador

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO

9.1 O custo estimado total da contratagdo é de R$ 985.544,96 (novecentos e oitenta e cinco mil quinhentos
e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos), conforme custos unitarios apostos na tabela em
anexo.

9.4 A estimativa de custo levou em consideragéo o risco envolvido na contratagao e sua alocagao entre
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.5 Em caso de licitagdo para Registro de Pregos, os pregos registrados poderdo ser alterados ou
atualizados em decorréncia de eventual redugéo dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos servigos registrados, nas sequintes situagoes:

9.5.1 em caso de for¢a maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis
ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execu¢do da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei n°® 14.133, de
2021;
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
Autor
Nota Explicativa: Eventuais requisitos de qualificação técnica previstos em lei específica e que incidam sobre a atividade objeto da contratação, deverão ser indicados no item 8.30.5, com fundamento no art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. Cita-se, exemplificativamente, a exigência, dentre os documentos de habilitação técnica, da chamada Autorização Especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, nas contratações para aquisição de medicamentos sujeitos a controle especial, com base na Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, e na Resolução da Diretoria Colegiada da RDC/Anvisa nº 16, de 1º de abril de 2014.

Autor
Nota Explicativa: Em relação à pessoa física ou jurídica que se caracterize como “potencial subcontratado”, é possível a previsão de exigência de atestados específicos, situação na qual mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor do § 9º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021:
“O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.”

Autor
Nota Explicativa 1: Pesquisa de Preços - A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho 2021.
Nota Explicativa 2: Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, devem constar de anexo ao termo de referência, nos termos do art. 9º, IX, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022. Caso a Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação, também deverá ser preservado o sigilo desse anexo. 
Nota Explicativa 3: Utilizar a redação o item 9.1 na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por menor preço, sem caráter sigiloso.

Autor
Nota Explicativa 1: Utilizar a redação do item 9.2 na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto.

Autor
Nota Explicativa 1: Utilizar a redação do item 9.3 na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por menor preço e caso a Administração opte por preservar a sua estimativa do valor da contratação. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável não poderá ser sigiloso (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021, e Instrução Normativa Seges/ME nº 73, de 2022, art. 12, §3º)

Autor
Nota Explicativa 1: Em caso de utilização de matriz de alocação de risco, o custo estimado da contratação deve levar em consideração o conjunto de riscos alocados ao contratado, o que naturalmente implicará elevação no custo da contratação (cf. art. 22, caput, e art. 103, §3º, ambos da Lei n. 14.133, de 2021).
Nota Explicativa 2: Serviços de Grande Vulto. No caso de serviço cujo valor estimado supere R$ 216.081.640,00 (conforme art. 6º, inciso XXII, da Lei nº 14.133, de 2021, atualizado pelo Decreto nº 10.922, de 30 de dezembro de 2021), será obrigatória a inclusão de disposição no Termo de Referência indicando os termos da Matriz de Risco a ser aposta no edital ou no contrato, conforme art. 22, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.56.2 em caso de criagdo, alteragdo ou extingdo de quaisquer ftributos ou encargos legais ou
superveniéncia de disposi¢des legais, com comprovada repercussao sobre os pregos registrados;

9.56.3 serdo reajustados os pregos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o indice previsto
para a contratagéo,; ou

9.56.4 poderéao ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratagao.

10 ADEQUAGAO ORGAMENTARIA

10.1  As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Orgamento Geral da Unido.

10.1.1 A contratagao sera atendida pela seguinte dotagao:
|. Estrutura orgamentaria: UO 26279
Il. PTRES: 230948
[ll. Fonte de recurso: 1000
IV. UGR: 154087

V. Natureza da despesa: 33.90.39

10.2 A dotagéo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apos aprovagao da Lei
Orgamentaria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11 - Integram este Termo de Referéncia, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.1 Anexo | - IMR_INVENTARIO_2024
11.2 Anexo Il - ETP16_2024
11.3 Anexo Il - DECLARACAO DE NAO VISTORIA
11.4 Anexo IV - DECLARACAO DE VISITA TECNICA
11.5 Anexo V - INVENTARIO 2024 - Plano de Trabalho
1.1.6 Anexo VI - QUANTITATIVO DE BENS POR CIDADE

[Local], [dia] de [més] de [ano].

SANMYA PATRICIA SILVA SANTOS

Membro da comissao de contratagao

GIL PAULO ALVES MACHADO
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Autor
Nota Explicativa: O art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021, prevê para contratações de serviços e fornecimento continuado que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”. Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito ou vantajosidade (art. 106, III), remete-se às regras específicas constantes do contrato, inclusive em relação à aplicação do art. 106, §1º.

Autor
Nota Explicativa 1: O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de despesas ou a autoridade competente respectiva, conforme divisão de atribuições de cada órgão.
Nota Explicativa 2: Registre-se que, salvo no caso de elaboração do TR pela própria autoridade competente para aprová-lo, eventual equipe incumbida de tal confecção deve ser designada pela autoridade competente nos termos do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, incumbindo a esta aferir o cumprimento dos requisitos necessários a esta função.
Nota Explicativa 3: Conforme art. 8º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, incumbe, conjuntamente, aos servidores da área técnica e da requisitante, designados na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021 pelas respectivas autoridades, a elaboração do Termo de Referência, podendo a mesma área cumprir ambos os papéis (art. 3º, § 2º da IN). Uma outra possibilidade é o uso de uma Equipe de Planejamento da Contratação, caso haja alguma designada para tal fim.
Nota Explicativa 4: Atentar para a necessidade de avaliação quanto à pertinência de classificar o TR nos termos da Lei n. 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação), conforme previsão do artigo 10 da Instrução Normativa n. 81, de 2022.
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Membro da comissao de contratagao

JOSE LUCAS DE CARVALHO DE SOUZA

Membro da comissao de contratagao

Identificagédo e assinatura do servidor (ou equipe) responsavel
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Autor
Nota Explicativa 1: O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de despesas ou a autoridade competente respectiva, conforme divisão de atribuições de cada órgão.
Nota Explicativa 2: Registre-se que, salvo no caso de elaboração do TR pela própria autoridade competente para aprová-lo, eventual equipe incumbida de tal confecção deve ser designada pela autoridade competente nos termos do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, incumbindo a esta aferir o cumprimento dos requisitos necessários a esta função.
Nota Explicativa 3: Conforme art. 8º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, incumbe, conjuntamente, aos servidores da área técnica e da requisitante, designados na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021 pelas respectivas autoridades, a elaboração do Termo de Referência, podendo a mesma área cumprir ambos os papéis (art. 3º, § 2º da IN). Uma outra possibilidade é o uso de uma Equipe de Planejamento da Contratação, caso haja alguma designada para tal fim.
Nota Explicativa 4: Atentar para a necessidade de avaliação quanto à pertinência de classificar o TR nos termos da Lei n. 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação), conforme previsão do artigo 10 da Instrução Normativa n. 81, de 2022.
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